AULA 1 - A RESILIÊNCIA PODE SALVAR A SUA VIDA E A SUA CIDADE
MÓDULO 1




Nas cidades brasileiras, os riscos de desastres são riscos produzidos socialmente e agravados com o processo de urbanização acelerado e também em função da especulação imobiliária. Ademais, com a intensificação dos desastres motivados deflagrados por eventos climáticos extremos, a responsabilidade pela implementação de políticas para mitigação desses impactos e fortalecimento das capacidades incide sobre os governos locais (CARMO, 2014; JACOBI et. al, 2013; GARCIAS, PINHEIRO, 2013; MARICATO et al., 2010; VALENCIO, 2009; RIBEIRO, 2008; VEYRET, 2007; UNITED NATIONS, 2011; VARGAS, RODRIGUES, 2009; MARTINS, FERRERIA, 2011; BULKELEY, BETSILL, 2003).	Comment by Eduardo Gomes Pinheiro: Antes desse módulo, vou preparar uma mensagem inicial para incluirmos na publicação contendo esses encartes.	Comment by Eduardo Gomes Pinheiro: De quem é essa frase, especialmente a questão da especulação imobiliária?
Embora cada localidade seja afetada de modo diferente pelos eventos climáticos e tecnológicos a capacidade de prevenção aos riscos de desastres está diretamente relacionada a fatores político-institucionais. Ou seja, a partir da disponibilidade de recursos técnicos, humanos e financeiros os municípios podem planejar e executar tanto medidas não-estruturais, como a elaboração de mapeamentos de risco para determinados tipos de perigos e/ou ameaças, quanto medidas estruturais, como a implantação de obras de infraestrutura para mitigação de determinado risco (SATTERWAITH, et al., 2007; BIESBROEK, et al., 2009). 
[image: ]
[bookmark: _GoBack] Posto isso, no âmbito institucional é o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC) que tem como finalidade planejar e promover ações de prevenção de desastres naturais e tecnológicos, bem como minimizar danos e assistir as populações afetadas. Ao longo dos anos de atividade da defesa civil brasileira, sua principal atuação esteve voltada as ações de assistência às populações atingidas por calamidade pública. (BUSCH, AMORIN, 2011; VALÊNCIO, VALÊNCIO, 2011). Entretanto, a partir da edição da Lei 12.608/2012, o campo de atuação do SINPDEC em relação aos desastres foi ampliado e foram estabelecidas cinco principais ações para alcançar a redução dos riscos de desastres: prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação. A figura abaixo mostra a estruturação do SINPDEC a partir da Lei 12.608/2012:



[image: ]	Comment by Eduardo Gomes Pinheiro: Modificar figura: 
- SINPDEC pode ser o título posicionado na parte superior
- as siglas podem ser adequadas: CORPDEC (para regionais) e, no lugar de COMPDEC não precisa haver sigla, mas a inscrição órgãos Municipais de Coordenação em Proteção e Defesa Civil
- O Conselho Regional de Proteção e Defesa Civil CORPDEC não está previsto na Lei 12608, portanto, não precisa estar aqui na pirâmide também.






Figura 1: Estruturação do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil (SINPDEC). 
Fonte: adaptado pelos autores da partir da Lei 12.308/2012.

Assim, no contexto dos municípios são os órgãos municipais de cooperação de Proteção e Defesa Civil a linha de frente do sistema. Ou seja, as responsáveis por coordenar e gerenciar ações de defesa civil (BACK, 2016). 
Conforme ressalta a ONU (2012) a tendência de desastres é aumentar. Portanto, é necessário unir o governo local e a comunidade para que as culturas sejam unificadas e fortalecidas e as experiências compartilhadas a fim de que as cidades adquiram um grau de resiliência maior. 
[image: ]Ou seja, além da influente atuação dos órgãos municipais de coordenação em proteção e defesa civil é necessária a atuação em conjunto de todos os setores da cidade, especialmente saúde, habitação, meio ambiente, assistência social, finanças, administração/governança, urbanismo, educação e a própria comunidade. Ou seja, deve ficar no passado o hábito que existia de atribuir a responsabilidade sobre os desastres à coordenação de proteção e defesa civil. Atualmente, sabe-se que todos os órgãos setoriais possuem papel relevante e intransferível para contribuir com a redução do risco de desastre e, até mesmo, no período de deflagração do processo desastroso.
[image: ]Nesse contexto, a resiliência é definida como a capacidade de um sistema, comunidade ou sociedade exposta a riscos para resistir, absorver, acomodar, se adaptar, transformar e recuperar dos efeitos de um perigo em tempo hábil e eficiente, incluindo a preservação e restauração das suas estruturas e funções básicas essenciais através da gestão de riscos (UNISDR, 2009).
 Há muitas razões para que prefeitos e administradores locais estabeleçam como meta prioritária a redução de riscos de desastres nos seus municípios. Por exemplo: crescimento econômico, geração de emprego, comunidades mais habitáveis, articulação das cidades com especialistas e recursos nacionais e internacionais. Deve-se, portanto, considerar ações de proteção que irão melhorar as condições ambientais, sociais e econômicas.
Acrescenta-se ainda que os efeitos dos impactos causados por desastres e eventos intensos isolados podem prejudicar os serviços e o funcionamento de uma comunidade, além de potenciais investidores da iniciativa privada se sentirem desmotivados para geração de negócios e renda em cidades que são indiferentes às ações de redução de riscos de desastres (ONU, 2012). 
Outro ponto é que os gestores municipais podem aproveitar os benefícios dos investimentos em redução de riscos de desastres para apoiar, por exemplo, ações em prevenção e segurança (ONU, 2012). 
No Brasil, é importante lembrar, desde a promulgação da Constituição Federal, em 1988, a legislação relacionada ao tema defesa civil apresentou grande evolução. Os decretos que antecederam a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (Lei Federal nº 12608/12) ajudaram a desenhar o sistema e já haviam estabelecido as ações estruturantes de prevenção, preparação, resposta e reconstrução. Notadamente, a Lei Federal 12608 estabeleceu as cinco ações: prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação. 
Provavelmente, aqueles que estão acostumados com as ações globais ou componentes do ciclo do desastre estranhem os dez passos propostos pela campanha Construindo Cidades Resilientes: Minha cidade está se preparando. Aderir à campanha não significa abandonar o ciclo das cinco ações conhecidas, ao contrário, tornar o município resiliente prioriza, daquele conjunto, os componentes principais para a gestão de riscos de desastres enfatizar, planejar, implementar e monitorar.
Ao longo desse conteúdo desenvolvido especialmente para a aplicação da campanha para os municípios brasileiros será debatida essa questão sobre as relações entre as ações e os passos da campanha.
De qualquer forma, precisamos trabalhar em conjunto, organizadamente e na mesma direção e sentido. Somente assim avançaremos na direção da promoção da resiliência. 
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